LEI Nº 1.161, DE 23/07/90

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e estabelece a respectiva Tabela de Salários e Vencimentos.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – funcionário, a pessoa legalmente investida em  cargo público da Câmara Municipal de Timóteo;

II – cargo, o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometido a uma pessoa, criado nos termos da  lei, com denominação própria, número certo e vencimento específico;

III – classe, o conjunto de cargos com a mesma denominação, com atribuições da mesma natureza e com o mesmo grau de responsabilidade;

IV - série-de-classes, o conjunto de classe de atividades da mesma natureza, dispostas hierarquicamente de acordo com a dificuldade das atribuições e o nível de responsabilidade;

V – carreira, o conjunto de série-de-classes de atividades de área comum, superposta hierarquicamente de acordo com o grau de escolaridade exigido e a responsabilidade cometida;

VI – quadro, o conjunto de carreira de série-de-classes de natureza efetiva.

Art. 3º - O Quadro de Pessoal é composto de classes de empregos e cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão.

§ 1º - As classes de cargos de confiança são as constantes do Anexo I.

§ 2º - As classes de  cargos de provimento efetivo, dispostas em carreira, são as constantes do Anexo II.

§ 3º - As classificações dos cargos criados por esta lei é a constante no Anexo V, segundo a avaliação a que se refere o Anexo IV.

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO

Art. 4º - O provimento de cargo pode ser em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 5º - A investidura em  cargo efetivo é acessível aos brasileiros, que preencham os requisitos estabelecidos nesta Lei, vedada qualquer discriminação, e depende de aprovação prévia em concurso público de prova ou de prova e títulos.

Art. 6º - Concluído o concurso público e homologados os seus resultados, terão direito subjetivo à admissão os candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação.

Art. 7º - O funcionário, uma vez admitido, cumprirá estágio probatório por vinte e quatro (24)meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de acompanhamento no desempenho do emprego ou cargo, conforme Capítulo V.

Parágrafo Único – Até quatro meses antes de findo o período referido no “caput” deste artigo, a Secretaria Administrativa é obrigada a pronunciar-se sobre o atendimento dos requisitos fixados para o estágio e encaminhar o resultado à chefia do funcionário.

Art. 8º - Adquire estabilidade, ao completar dois anos de efetivo exercício, o funcionário admitido em virtude de concurso público e empossado em cargo de carreira previsto nesta lei.

Art. 9º - As pessoas portadoras de deficiência, aprovadas em concurso público, serão admitidas para as vagas que lhes forem destinadas no respectivo edital, observada a exigência de escolaridade, aptidão e qualificação profissional definidas nas descrições de cargos.

Art. 10 – O concurso terá a validade de até dois anos, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

Art. 11 – Compete ao Presidente da Câmara Municipal regulamentar o concurso público, que será realizado pela Secretaria Administrativa.

Art. 12 – Os cargos de  provimentos  em comissão são de livre nomeação e exoneração e de recrutamento amplo, exigido o atendimento dos requisitos de qualificação constantes das respectivas especificações de classe.

CAPÍTULO III

DA MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL

Art. 13 – Os cargos serão providos por :

I – admissão;

II – promoção;

III – acesso;

IV – substituição;

V – remoção;

VI – reintegração;

VII – reversão;

VIII – recondução; e

IX – aproveitamento.

SEÇÃO I

DA ADMISSÃO

Art. 14 – Admissão é o ato inicial do procedimento de investidura do funcionário, que designa a pessoa para prover o  cargo.

Art. 15 – Só poderá ser admitido para ocupar  cargo quem satisfazer os seguintes requisitos:

I – ter sido aprovado em concurso público;

II – ter completado dezesseis (16) anos de idade;

III – comprovar quitação com as obrigações decorrentes da legislação eleitoral e da legislação militar, de acordo com a lei e quando for o caso;

IV – gozar de boa saúde física e mental, comprovada por laudo expedido pelo órgão competente.

SEÇÃO II

DA PROMOÇÃO

Art. 16 – Promoção é a passagem do funcionário para o  cargo vago, de classe imediatamente superior, dentro da mesma série-de-classes.

Art. 17 – Para concorrer á promoção, o funcionário deverá satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – encontrar-se no exercício do  cargo da classe imediatamente inferior;

II – contar, no mínimo, com setecentos e trinta (730) dias de exercício na classe, sem haver faltado, sem justificativa, mais de mais de dez dias no período;

III – possuir a habilitação exigida pela especificação da classe a que concorrer;

IV – não ter sofrido punição disciplinar nos doze (12) meses que antecedem á promoção.

Parágrafo Único – Incorpora-se ao período aquisitivo o tempo em que o funcionário exercer cargo de confiança na Câmara Municipal.

Art. 18 – A promoção será concedida por mérito e qualificação profissional, para o exercício das atribuições a que o funcionário concorrer.

§ 1º - O merecimento apurar-se-á em avaliação de desempenho, conforme especificado no capítulo V.

§ 2º - A comprovação de qualificação profissional far-se-á por meio de testes de conhecimento, segundo critérios estabelecidos em  regulamento.

Art. 19 – Ao funcionário promovido será atribuído o  vencimento correspondente ao nível que já tiver alcançado em sua classe anterior.

SEÇÃO III

Do Acesso

Art. 20 – Acesso é a passagem do funcionário, da última classe de uma série-de-classes para a primeira da série-de-classes imediatamente superior, da mesma carreira.

Parágrafo Único – O acesso dependerá de existência de vaga e habilitação em concurso interno, devendo o candidato satisfazer, igualmente, às exigências da respectiva especificação de classe.

Art. 21 – Ao funcionário  beneficiado pelo acesso será atribuído o  vencimento correspondente ao nível inicial da nova classe ou o nível superior mais próximo, se já tiver obtido nível de vencimento superior ao inicial da nova classe.

SEÇÃO IV

Da Substituição

Art. 22 – Substituição é o provimento e exercício temporário de cargo, do qual o titular esteja afastado temporariamente.

§ 1º - A substituição será paga quando exercida por período igual ou superior a vinte dias e por todo o período.

§ 2º - Ao funcionário designado para o exercício de cargo em comissão é assegurado o retorno ao seu cargo efetivo.

SEÇÃO V

Das Outras Formas de Provimento

Art. 23 – Remoção é o deslocamento do funcionário, a pedido ou “ex-offício”, de uma para outra unidade administrativa da Câmara Municipal, onde existia vaga.

Art. 24 – Reintegração é a reinvestidura do funcionário no cargo anteriormente ocupado, por força de decisão judicial com ressarcimento dos prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1º - Na hipótese de o cargo anterior ter sido extinto, a reintegração dar-se-á em cargo de igual nível de responsabilidade. Se houver sido transformado, a reintegração dar-se-á no emprego ou cargo resultante da transformação.

§ 2º - Não havendo emprego ou cargo vago a ser provido pelo reintegrado, o Presidente da Câmara Municipal promoverá a respectiva criação.

§ 3º - O funcionário reintegrado será submetido a inspeção médica. Se verificada a  incapacidade, será aposentado no  cargo em que houver sido reintegrado.

Art. 25 – Reversão é o reingresso do aposentado por invalidez ao serviço, após verificação por junta  médica oficial, de que não subsistem os motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1º - A reversão far-se-á de acordo com os §§ 1º e 2º do artigo antecedente.

§ 2º - Não poderá reverter o funcionário que contar setenta anos de idade.

Art. 26 – Recondução é o retorno do funcionário estável ao  cargo que ocupava anteriormente ou correlato  ao transformado, decorrente de inabilidade em estágio probatório relativo a outro emprego ou cargo.

Parágrafo Único – Encontrando-se provido o cargo de origem e não havendo vaga, o Presidente da Câmara Municipal promoverá a respectiva criação.

Art. 27 – O aproveitamento em outro  cargo é o retorno do funcionário em disponibilidade remunerada.

CAPÍTULO IV

Da Remuneração

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 28 – Remuneração é a retribuição pecuniária correspondente à soma do vencimento com os adicionais e demais vantagens a que o funcionário tem direito.

Art. 29 – Vencimento é o valor mensal devido ao funcionário pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao nível da faixa da respectiva classe, cujo valor é fixado na Tabela de  Vencimentos constante do Anexo VI.

§ 1º - As classes serão desdobradas  em níveis, escalonados em ordem crescente, a que correspondem os respectivos  vencimentos.

§ 2º - Os vencimentos dos cargos de provimento em comissão é o constantes do Anexo I.

Art. 30 – O valor atribuído a cada nível de  vencimento será devido pela jornada de trabalho prevista para a classe a que pertence o funcionário.

Art. 31 – O servidor efetivo, nomeado para o cargo de provimento em comissão fará jus ao vencimento deste, podendo optar pelo vencimento de seu  cargo, acrescido da gratificação de vinte por cento (20%).

Art. 32 – O  vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias de caráter permanente, é irredutível e observará o princípio da isonomia, quando for o caso.

Art. 33 – O maior  vencimento atribuído aos  cargos de carreira não poderá ultrapassar a quinze vezes o menor da Tabela de Vencimentos, considerando-se como menor aquele atribuído ao GH-1,e,  como maior, aquele estabelecido para o GH-XIII, Nível 15.

SEÇÃO II

Da Progressão Horizontal

Art. 34 - Progressão Horizontal é a elevação do vencimento do funcionário ao nível imediatamente superior ao em que está posicionado na faixa de vencimentos da respectiva classe.

Parágrafo Único – Os níveis de vencimentos são os constantes do Anexo VI.

Art. 35 - O funcionário terá direito à progressão horizontal de um nível, desde que satisfaça  os seguintes requisitos:

I – haver completado setecentos e trinta (730) dias de efetivo exercício na classe, período em que serão admitidos até dez (10) faltas não justificadas;

II – haver obtido, durante o período aquisitivo a que se refere o inciso anterior, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos pontos distribuídos em avaliação de desempenho.

§ 1º - O tempo em que o funcionário se encontrar afastado, por qualquer motivo, do exercício do cargo, não será computado o período de que trata o inciso I, exceto nos casos considerados pela lei como de efetivo exercício.

§ 2º - A contagem de tempo para o novo período será sempre iniciada no dia seguinte àquele em que o servidor houver completado o período anterior.

§ 3º - A avaliação levará em conta o desempenho do funcionário no exercício do  cargo e em programa de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos promovido ou reconhecido pela Câmara Municipal.

§ 4º - Não interromperá a contagem de interstício aquisitivo o exercício em cargo de confiança.

Art. 36 – Não fará jus à progressão horizontal o funcionário que houver sofrido, no período a ser computado, pena disciplinar de suspensão.

Art. 37 – A progressão horizontal será apurada através de avaliação de desempenho, conforme o disposto no Capítulo V.

SEÇÃO III

Das Outras Vantagens Pecuniárias

Art. 38 – O funcionário receberá, além do vencimento, as seguintes vantagens:

I – Vetado;

II – diárias para viagens, conforme decreto.

III – ajuda de custo, conforme regulamento;

IV –  abono-família;

V – auxílio-transporte, conforme legislação específica;

VI – licença remunerada à gestante, com duração de cento e vinte dias;

VII – licença-paternidade, conforme legislação específica;

VIII – adicional por trabalho noturno;

IX – Vetado;

X – gratificação pela participação em banca examinadora de concurso público;

XI – gratificação pelo exercício de função de instrutor, em curso de treinamento, fora da jornada normal de trabalho;

XII – Vetado;

XIII – gratificação natalina, correspondente  à remuneração integral do mês de dezembro;

XIV – Vetado;

XV  – Vetado;

§ 1º - A percepção das vantagens constantes do inciso X e XI depende de autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal.

§ 2º - A prestação de serviço extraordinário depende de autorização expressa do Chefe do órgão de lotação do funcionário.

§ 3º - As vantagens pecuniárias previstas neste artigo não serão computadas nem acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

§ 4º - Vetado.

CAPÍTULO V

Da Avaliação de Desempenho.

Art. 39 – A avaliação deve aferir o desempenho do funcionário no cumprimento das suas atribuições, permitindo o seu desenvolvimento profissional na carreira.

§ 1º - A avaliação de desempenho será efetuada por comissão designada pelo Presidente da Câmara Municipal, em processo iniciado na Secretaria Administrativa.

§ 2º - Caberá à chefia  do funcionário proceder a avaliação de seu desempenho,  junto à comissão a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 40 – Na avaliação de desempenho, serão considerados os seguintes requisitos:

I – assiduidade/pontualidade;

II – dedicação e interesse pelo serviço;

III – disciplina;

IV – eficácia;

V – qualidade do trabalho;

VI – iniciativa;

VII – lealdade e contribuição do funcionário para a consecução dos objetivos da Câmara Municipal;

VIII – participação em cursos de habilitação profissional, desde que oferecidos regularmente pela Câmara Municipal.

Parágrafo Único – Para que a avaliação seja efetivada, deverão ser observadas os seguintes pressupostos:

I – objetividade e adequação dos processos e instrumentos de avaliação ao conteúdo ocupacional das carreiras;

II – periodicidade;

III – conhecimento prévio dos fatores de avaliação pelos funcionários;

IV – comportamento observável do funcionário;

V – conhecimento, pelo funcionário, do resultado da avaliação.

CAPÍTULO VI

Da implantação do Quadro de Pessoal

Art. 41 – Os atuais servidores da Câmara Municipal, ocupantes de empregos regidos pela legislação trabalhista, serão efetivados mediante classificação em concurso público realizado para o provimentos de cargo correspondente ao seu emprego.

Parágrafo Único – Em caso de não aprovação ou não submissão ao concurso, o servidor será demitido do serviço da Câmara Municipal.

Art. 42 – O ingresso nas carreiras criadas por esta lei, para os já funcionários efetivos e os efetivados na forma nela prevista, dar-se-á conforme dispuser o regulamento específico, observada a correlação constante do Anexo III.

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 43 – É vedado ao funcionário desempenhar atividades que não sejam próprias do cargo de que for titular, salvo em situações excepcionais, mediante autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal.

§ 1º - A chefia imediata do funcionário desviado irregularmente de suas atividades responde pelo descumprimento do disposto neste artigo.

§ 2º - Para os fins de implantação do Quadro de Pessoal instituído por esta lei, é facultado ao funcionário estável que esteja, à data de sua vigência, em desvio de função, obter, por opção, a transformação de seu vínculo original para o  cargo correspondente às atribuições exercidas, desde que possua a habilitação exigida para a respectiva classe.

Art. 44 - O enquadramento dos funcionários no plano de carreira, na respectiva classe e grupo hierárquico,  basear-se-á nos critérios de:

I – pré-requisitos constantes do Anexo VII;

II – tempo de exercício do funcionário na Câmara Municipal.

§ 1º - Caso o funcionário não possua a escolaridade exigida para o exercício do cargo e já estiver executando atribuições correspondentes, será dispensado este requisito, exceto quando se tratar de profissão regulamentada por lei federal.

§ 2º - Para o enquadramento dos funcionários, o Presidente da Câmara Municipal nomeará uma comissão composta por representantes da Câmara, ocupantes de cargos de provimento em comissão, e do sindicato da classe, observando-se no que couber, os seguintes requisitos:

I – sendo o vencimento atual igual ou menor que o proposto, deverão ser mantidos o nível e o número de graus propostos para o enquadramento;

II – sendo o vencimento atual, maior que o proposto, deverá ser mantido o nível e alterado o número de graus, evitando-se qualquer redução;

III – sendo o vencimento maior que o proposto e não se enquadrando em nenhum nível da Tabela de vencimentos, no respectivo grupo hierárquico, ou  tendo ocorrido a extinção do cargo, o funcionário integrará um Quadro Suplementar, resguardados os direitos adquiridos.

§ 3º - O Quadro Suplementar extinguir-se-á com a vacância do cargo.

Art. 45 – A passagem para o Quadro de Pessoal instituído por esta lei não interromperá a contagem de tempo de serviço, para efeito de progressão horizontal na nova classe.

Art. 46 – As despesas decorrentes da  execução desta lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente e de créditos suplementares que se fizerem necessários, na forma da legislação federal e observado o disposto na Lei de Organização do Município.

Art. 47 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 48 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 1990.

Timóteo, 23 de julho de 1990; 26º ano de 

             Emancipação Político-Administrativa

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

ANEXO I 

            CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL 

DE 

ESTRUTURA
CLASSES DE

CARGOS

COMISSIONADOS
NÚMERO

DE

CARGOS
FORMA 

DE

RECRUTAMENTO
 VECIMENTO

Primeiro

Segundo

Terceiro


Chefe Assessoria Técnica

Chefe Secretaria Administrativa

Chefe do Gabinete

Procurador Geral

Assessor Técnico

Chefe Divisão Contabilidade e Tesouraria

Assessor de Gabinete
01

01

01

01

01

01

02
Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo
104.000,60

104.000,60

104.000,60

104.000,60

79.032,80

60.057,80

52.001,40

Timóteo, 23 de julho de 1990.

ANEXO II

SÉRIES DE CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO
FAIXAS DE NÍVEIS DE VENCIMENTO

Cr$
NÚMERO

DE 

CARGOS 
JORNADA DE

 TRABALHO

  HORAS

Auxiliar de Serviço I
 9.473,20 a  16.405,40
03
30 

Auxiliar de Serviço II
11.206,80 a  19.406,20
03
30 

Motorista de Automóvel I
13.255,00 a  22.952,60
02
30 

Motorista de Automóvel II
15.677,20 a  27.148,00
03
30 

Assistente Administrativo I
15.677,20 a  27.148,00
06
30 

Assistente Administrativo II
18.543,80 a  32.111,20
04
30 

Técnico de Nível Médio I
21.934,00 a  37.980,80
01
30 

Assistente Parlamentar I
21.934,00 a  37.980,80
03
30 

Técnico de Nível Médio II
25.942,40 a  44.924,00
02
30 

Assistente Parlamentar II
25.942,40 a  44.924,00
03
30 

Assistente Parlamentar III
30.685,60 a  53.136,60
03
30 

Advogado I
42.928,60 a  74.338,00
01
30 

Advogado II
50.776,00 a  87.927,40
01
30 

Advogado III
60.057,80 a 104.000,60
01
30 

Timóteo, 23 de julho de 1990.

ANEXO III

QUADRO DE CORRELAÇÃO DE CARGOS

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO PROPOSTA

Servente
Auxiliar de Serviços I e II

Auxiliar de Serviços Gerais I
Extinto

Auxiliar de Serviços Gerais II
Extinto

Motorista de Automóvel I
Motorista de Automóvel I e II

Agente Administrativo I
Assistente Administrativo I

Agente Administrativo II
Assistente Administrativo II

Agente Administrativo II
Assistente Parlamentar I

Oficial Administrativo I
Assistente Parlamentar I

Oficial Administrativo II
Assistente Parlamentar II

Técnico de Nível Médio I
Técnico de Nível Médio I

Técnico de Nível Médio II
Técnico de Nível Médio II

Técnico de Nível Superior I
Advogado I

Técnico de Nível Superior II
Advogado II

Assessor Jurídico
Extinto

Assessor Legislativo
Extinto

Secretário Executivo
Extinto

Timóteo, 23 de julho de 1990.

ANEXO IV

AVALIAÇÃO DOS CARGOS

EMPREGOS/CARGOS

F A T O R E S
T

O

T

A

L

P

O

N

T

O

S         


Conheci-

Mento


Experiên-

Cia
Complexidade  das      

Atribui-

Ções
Esforço

Físico


Esforço

Mental/

Visual
    Responsabilidade








 Contatos
  Dados
 Patrim.
 Planej



Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra
Pont
Gra 
Pont
Gra 
Pont
Gra  
Pont
Gra  
Pon
Gra  
Pon


Auxiliar Serv. I


2
 37
1
 15
1
 15
2
  9
2
 14
2
 13
1
  8
2
14
1
10
135

Auxiliar Serv. II


3
 54
2
 24
2
 24
2
  9
2
 14
2
 13
1
  8
1
8
1
10
164

Motorista Aut. I


3


 54
3
 38
2
 24
3
 16
2
 14
1
  6
1
  8
3
25
1
10
195

Motorista II


3
 54
4
 60
3
 38
3
 16
2
 14
1
  6
1
  8
3
25
1
10
231

Assist. Adm. I


4
 79
2
 24
3
 38
2
  9
3
 25
2
 13
2
 17
3
25
2
22
252

Assist. Adm. II


4
 79
3
 38
4
 60
2
  9
3
 25
2
 13
2
 17
3
25
2
22
288

Assist. Parl. I


4
 79
4
 60
4
 60
1
  5
3
 25
3
 28
3
 37
3
25
3
46
365

Téc. Nív. Médio I


5
117
4
 60
3
 38
1
  5
3
 25
2
 13
3
 37
3
25
3
46
365

Téc. Nív. Médio II


5
116
5
 94
5
 94
1
  5
3
 25
2
 13
3
 37
3
25
2
22
431

Assist. Parl. II


4
 79
5
 94
5
 94
1
  5
3
 25
3
 28
3
 37
3
25
3
46
433

Assist. Parl. III


5
116
5
 94
5
 94
2
  9
3
 25
3
 28
3
 37
3
25
3
46
474

Advogado I


6
170
2
 24
5
 94
2
  9
4
 45
4
 60
4
 80
4
45
4
100
627

Advogado II


6
170
4
 60
6
150
2
  9
5
 80
4
 60
4
 80
4
45
4
100
754

Advogado III
7
250
5
 94
6
150
2
  9
5
 80
4
 60
4
 80
4
45
4
100
868

ANEXO V

CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS

   G.H.


                           CARGOS
             PONTOS

  I
            -
   Até       131

  II
Auxiliar Serviços  I


   132  a    155

  III
Auxiliar de Serviços II


   156  a    185

  IV
Motorista de Automóvel I


   186  a    219

  V
Motorista de Automóvel II

Assistente Administrativo I


   220  a    260

  VI
Assistente Administrativo II


   261  a    309

  VII
Assistente Parlamentar I

Técnico de Nível Médio I


   310  a    367

  VIII
Assistente Parlamentar I

Técnico de Nível Médio II


   368  a    436

IX
Assistente Parlamentar III
   437   a   517



X
            -                     
   518   a   614



XI
Advogado I
   615   a   729



XII
Advogado II
   730   a   866



XIII
Advogado III
   867   a  1000

Timóteo, 23 de julho de 1990.

ANEXO VI

TABELA DE VENCIMENTOS – Cr$

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

              1           2           3          4           5



I
  8.010,20
  8.331,40
  8.663.60
  9.011,20
  9.369,80

II
  9.473,20
  9.853,80
 10.247,60
 10.656,80
 11.083,60

III
 11.206,80
 11.653,40
 12.119,80
 12.606,00
 13.109,80

IV
 13.255,00
 13.785,20
 14.335,20
 14.909,40
 15.505,60

V
 15.677,20
 16.304,20
 16.957,60
 17.635,20
 18.341,40

VI
 18.543,80
 19.285,20
 20.057,40
 20.858,20
 21.694,20

VII 
 21.934,00
 22.809,60
 23.722,60
 24.670,80
 25.658,60

VIII
 25.942,40
 26.980,80
 28.058,80
 29.180,80
 30.349,00

IX
 30.685,60
 31.913,20
 33.189,20
 34.515,80
 35.897,40

X
 36.293,40
 37.745,40
 39.254,60
 40.825,40
 42.457,80

XI
 42.928,60
 44.644,60
 46.431,00
 48.287,80
 50.219,40

XII
 50.776,00
 52.806,60
 54.918,60
 57.116,40
 59.400,00

XIII
 60.057,80
 62.460,20
 64.959,40
 67.557,60
 70.259,20

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

              6           7           8           9          10 



I
  9.746,00
 10.135,40
 10.540,20
 10.962,60
 11.400,40

II
 11,525,80
 11.987,80
 12.467,40
 12.966,80
 13.483,80

III
 13.633,40
 14.179,00
 14.746,60
 15.336,20
 15.950,00

IV
 16.126,00
 16.770,60
 17,441,60
 18.139,00
 18.865,00

V
 19.074,00
 19.837,40
 20.631,60
 21.456,60
 22.314,60

VI
 22.561,00
 23.463,00
 24.402,40
 25.377,00
 26.393,40

VII 
 26.686,00
 27.753,00
 28.861,80
 30.016,80
 31.218,00

VIII
 31.563,40
 32.826,20
 34.139,60
 35.503,60
 36.924,80

IX
 37.331,80
 38.825,60
 40.378,80
 41.993,60
 43.674,40

X
 44.156,20
 45.922,80
 47.759,80
 49.671,60
 51.658,20

XI
 52.228,00
 54.318,00
 56.491,60
 58.751,00
 61.100,60

XII
 61.776,00
 64.246,60
 66.818,40
 69.489,20
 72.270,00

XIII
 73.068,60
 75.992,40
 79.032,80
 82.192,00
 85.481,00

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

             11           12          13         14         15 



I
 11.855,80
 12.331,00
 12.823,80
 13.336,40
 13.871,00

II
 14.025,00
 14.586,00
 15.169,00
 15.776,20
 16.405,40

III
 16.588,00
 17.252,40
 17.941,00
 18.658,20
 19.406,20

IV
 19.619,60
 20.405,00
 21.221,20
 22.070,40
 22.952,60

V
 23.205,60
 24.134,00
 25.099,80
 26.105,20
 27.148,00

VI
 27.449,40
 28.547,20
 29.689,00
 30.877,00
 32.111,20

VII 
 32.465,40
 33.765,60
 35.116,40
 36.520,00
 37.980,80

VIII
 38.401,00
 39.936,60
 41.533,80
 43.197,00
 44.924,00

IX
 45.421,20
 47.238,40
 49.128,20
 51.092,80
 53.136,60

X
 53.724,00
 55.873,40
 58.108,60
 60.431,80
 62.849,60

XI
 63.544,80
 66.085,80
 68.730,20
 71.480,20
 74.338,00

XII
 75.160,80
 78.166,00
 81.294,40
 84.546,00
 87.927,40

XIII
 88.899,80
 92.455,00
 96.153,20
100.001,00
104.000,60

Timóteo, 23 de julho de 1990.

ANEXO VII

QUADRO DE CARREIRAS 

CARREIRA DAS ATIVIDADES AUXILIARES



SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



 Auxiliar Serviços I

 Auxiliar Serviços II


Concurso Público

Limitado


Até 4ª série do 1º grau

Até 4ª série do 1º grau 


          - 

2 anos como Auxiliar de Serviços I



CARREIRA DAS ATIVIDADES DE CONDUÇÃO DE AUTOMÓVEL



SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Motorista de Automóvel I~

Motorista de Automóvel II
Concurso Público

Limitado


Até 6ª série do 1º grau e Habilitação CNT

Até 6ª série do 1º grau e Habilitação CNT


          - 

2 anos como Motorista I



CARREIRA DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO



SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Assistente Administrativo I

Assistente Administrativo II

Assistente Parlamentar I

Assistente Parlamentar II

Assistente Parlamentar III
Concurso Público

Limitado

Concurso Público e Acesso

Limitado

Limitado
2º grau completo

2º grau completo

2º grau completo

2º grau completo

2º grau completo
           -

2 anos como Assistente Administrativo I

No caso de acesso, 2 anos como Assist. Administrativo II

2 anos como Assist. Parlamentar I

2 anos como Assist. Parlamentar II

 CARREIRA DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DE NÍVEL MÉDIO



SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Técnico de Nível Médio I

Técnico de Nível Médio
Concurso Público

Limitado
2º grau com formação profissional 

2º grau com formação profissional
          -

2 anos como Técnico de Nível Médio I

CARREIRA DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DE NÍVEL SUPERIOR 



SÉRIE DE CLASSES
FORMA DE RECRUTAMENTO
PRÉ-REQUISITOS BÁSICOS
REQUISITOS PROMOCIONAIS



Advogado I

Advogado II

Advogado III


Concurso Público

Limitado

Limitado
Curso de Direito

Curso de Direito

Curso de Direito
          -

2 anos como Advogado I

2 anos como Advogado II

Timóteo, 23 de julho de 1990.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01. chefiar a Assessoria Técnica;

02. coordenar o acompanhamento dos trabalhos de elaboração da proposta orçamentária do Município;

03. prestar assessoramento técnico-legislativo à Presidência, à Mesa Diretora, às Comissões, às Bancadas Partidárias e aos Vereadores;

04. coordenar e acompanhar a execução do processo legislativo.

QUALIFICAÇÃO:

Curso de Direito, com habilitação legal para o exercício da profissão de advogado.

Timóteo, 23 de julho de 1990.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CHEFE DA SECRETARIA ADMINISTRAITVA

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01. dirigir a Secretaria Administrativa;

02. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Secretaria Administrativa;

03. determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades da Secretaria Administrativa;

04. planejar, coordenar e controlar as atividades da Secretaria Administrativa, relativas aos serviços de administração de pessoal;

05. planejar, coordenar e controlar as atividades da Secretaria Administrativa, relativas aos serviços de administração de material;

06. planejar, coordenar e controlar as atividades da Secretaria Administrativa, relativas aos serviços de administração patrimonial;

07. planejar, coordenar e controlar as atividades da Secretaria Administrativa, relativas aos serviços auxiliares e de apoio;

08. decidir sobre matéria pertinente à Secretaria Administrativa;

09. assistir a Presidência e a Mesa Diretora, em assuntos relacionados com a Secretaria Administrativa.

Timóteo, 23 de julho de 1990.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CHEFE DO GABINETE

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01. dirigir o Gabinete;

02. prestar assistência direta à Presidência da Câmara Municipal;

03. assessorar o Presidente no encaminhamento de assuntos de natureza política;

04. assessorar o Presidente, durante as sessões plenárias, em assuntos de sua competência;

05. cuidar da correspondência e organizar arquivos de papéis e documentos do Presidente;

06. organizar, preparar e coordenar a agenda de audiência, compromissos e entrevistas do  Presidente;

07. recepcionar pessoas que procurarem o Gabinete, efetuando triagem dos assuntos, prestando as devidas informações e/ou encaminhando-as às repartições competentes;

08. determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades do Gabinete;

09. planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviços de protocolo;

010. planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviços de transporte e locomoção de pessoal;

011. planejar, coordenar e controlar as atividades do Gabinete, relativas aos serviço de divulgação e relações públicas;

012. planejar e orientar pesquisas e campanhas.

Timóteo, 23 de julho de 1990.

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

PROCURADOR GERAL

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01.  dirigir a Procuradoria Geral da Câmara Municipal;

02. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Procuradoria Geral;

03. determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades da Procuradoria Geral;

04. planejar, coordenar, executar e controlar as atividades camarísticas relativas  ao desenvolvimento e aplicação das atividades jurídicas da Câmara Municipal;

05. representar a Câmara Municipal judicialmente, como autora, ré, interveniente e/ou outras formas de circunstâncias;

06. prestar assessoramento e consultoria jurídica à Presidência da Câmara Municipal;

07. prestar assessoramento jurídico à Mesa Diretora e ao Plenário, para e durante a realização de sessões plenárias;

08. prestar assessoramento jurídico às Comissões, às Bancadas Partidárias e aos Vereadores;

09. prestar assessoramento jurídico aos demais órgãos da Câmara Municipal;

010. elaborar anteprojetos de lei, de decretos, de resoluções e     demais atos normativos;

11.orientar inquéritos, sindicâncias e processos administrativos;

12.elaborar relatório sobre matéria de natureza jurídica.

QUALIFICAÇÃO:

Curso de Direito, com habilitação legal para o exercício da profissão de advogado.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

ASSESSOR TÉCNICO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01. realizar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira e contábil;

02. participar do planejamento e execução de atividades profissionais da área, correspondentes à sua especialidade;

03. analisar e relatar informações prestadas pelo Executivo à Câmara Municipal, relacionadas com sua formação profissional;

04. supervisionar a elaboração da proposta orçamentária parcial da Câmara Municipal;

05. assessorar na elaboração de relatórios referentes à sua área de atuação;

06. assessorar os trabalhos de fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial.

QUALIFICAÇÃO:

Curso de Ciências Contábeis ou Economia, com habilitação legal para o exercício da profissão.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO E COMISSÃO

CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01. chefiar a Divisão de Contabilidade e Tesouraria;

02. participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Divisão;

03. determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades da Divisão;

04. planejar, coordenar, controlar e executar as atividades de controle e escrituração contábil da Câmara Municipal;

05. planejar, coordenar, controlar e executar as atividades de Tesouraria;

06. planejar, coordenar e controlar as atividades de duplicação de documentos oficiais;

07. decidir sobre matéria pertinente à Divisão, obedecidos os limites estabelecidos;

08. zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos;

09. participar de estudos e pesquisas que visem ao levantamento de informações e análises referentes às atividades de contabilidade e tesouraria;

010. atualizar-se no tocante à legislação referente à contabilidade pública;

011. promover o aperfeiçoamento dos serviços da Divisão.

QUALIFICAÇÃO:

Curso Técnico de Contabilidade e Habilitação legal para o exercício da profissão.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

ASSESSOR DE GABINETE

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

01. assessorar a Mesa Diretora, em sessões plenárias, ou fora delas, nos assuntos pertinentes às relações com a comunidade;

02. assessorar os Vereadores na preparação de matérias para divulgação e coordenar os contatos dos mesmos com os órgãos de comunicação;

03. promover a distribuição interna das publicações de interesse da Câmara Municipal, não destinadas à Biblioteca Jurídica;

04. realizar estudos e pesquisas voltados para as relações da Câmara Municipal com a comunidade;

05. assessorar a Mesa Diretora para a elaboração do plano anual de publicidade da Câmara Municipal;

06. promover reuniões comunitárias, colhendo subsídios para os trabalhos legislativos.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

AUXILIAR DE SERVIÇOS

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Executar tarefas internas e externas de apoio, entregando e recebendo documentos, efetuando limpeza e higienização de dependências, a fim de atender às necessidades básicas das unidades da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Executar serviços internos e externos, entregando documentos, mensagens, memorandos, notas fiscais, pequenos volumes, executando serviços bancários ou junto aos correios, a fim de atender às solicitações das unidades e/ou dos funcionários;

02. Encaminhar documentos para reproduções xerográficas, mediante requisição, para atender aos solicitantes;

03. Controlar as entregas e recebimentos, assinando ou solicitando protocolos, para comprovar a execução dos mesmos;

04. executar, mediante solicitação, serviços administrativos rotineiros, para consecução de atividades de apoio;

05. executar trabalhos de copa;

06. executar serviços de limpeza em geral nas dependências e instalações da Câmara Municipal, utilizando equipamentos e materiais apropriados, para manter boas condições de higiene e conservação;

07. zelar pela conservação dos materiais e máquinas que utiliza;

08. executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo mediante determinação superior.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

MOTORISTA DE AUTOMÓVEL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Dirigir automóvel, transportando pessoas, máquinas, materiais e/ou pequenos volumes, observando o itinerário e as regras de trânsito, a fim de atender às diversas unidades da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. aferir as condições de funcionamento e segurança do veículos a ser utilizado, antes de começar a circular com o mesmo;

02. observar as ordens de serviço, anotando, em formulário próprio, dia, hora, unidade, funcionário ou agente político atendido, quilometragem antes e após a utilização do veículo, a fim de controlar a utilização do mesmo;

03. receber os usuários ou esperá-los em pontos determinados, conforme contato estabelecidos anteriormente, para conduzi-los aos locais determinados;

04. transportar máquinas, materiais e/ou pequenos volumes, obedecendo os roteiros pré-estabelecidos, visando atender às ordens de serviço;

05. comunicar qualquer anormalidade mecânica ou em relação a acidentes, providenciando reparos, quando possível e necessário;

06. zelar pela manutenção do veículo, a fim de assegurar sua boa apresentação e seu perfeito estado de funcionamento;

07. executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Executar serviços administrativos genéricos e específicos, levantando e classificando dados, analisando documentos, realizando trabalhos de datilografia, cálculos, registros em geral e outros similares, para assegurar o apoio administrativo.

Descrição Detalhada:

01. datilografar documentos e correspondências diversas, observando os padrões de estética e a fidedignidade do conteúdo, revisando e corrigindo, quando necessário, para reproduzir textos, manuscritos, ditados, etc.

02. redigir expedientes sumários, observando a padronização utilizada e submetendo à aprovação do superior imediato, para agilizar as rotinas;

03. prestar informações pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando à chefia, quando fugir à sua competência;

04. organizar e atualizar arquivos, incluindo informações novas ou complementando as já existentes, fazendo expurgos, anotando pastas, encadernando documentos diversos, para manter a devida organização e facilitar consultas;

05. preencher guias, formulários e outros papéis, fichas, observando as normas e instruções pertinentes, consultando documentos e solicitando informações adicionais, para atender às necessidades do serviço;

06. protocolar documentos, cartas, contas diversas, convocações para reuniões, datando-os, especificando o assunto, assinando e enviando para o destinatário, para possibilitar o seu controle;

07. secretariar reuniões, redigindo atas, recolhendo assinaturas e fazendo anotações diversas sobre os assuntos tratados, para providencias expedição ou arquivamento;

08. organizar e controlar o estoque de materiais, recebendo pedidos, requisitando compras, verificando necessidade de reposição, registrando entradas e saídas, para manter o nível adequado de estoque;

09. coletar, apurar, registrar e calcular dados para fornecer informações necessárias ao cumprimento de rotinas administrativas.

010. efetuar cálculos utilizando calculadoras, conferindo e anotando resultados, para agilizar os serviços;

011. Receber correspondências e outros documentos, sob protocolo, para serem distribuídos;

012. Operar equipamentos diversos, tais como copiadoras, lelex, etc.;

013. Examinar processos e outros documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, informando sobre o andamento de assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da unidade;

014. Participar da execução de programas de recrutamento, seleção e treinamento de pessoal;

015. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação técnica de nível médio, orientando a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação em sua área de atuação.

DESCRIÇÃO DESTALHADA:

01. organizar serviços de contabilidade em geral, para possibilitar o controle contábil, patrimonial, financeiro e orçamentário;

02. executar atividades correspondentes à sua respectiva formação técnica;

03. orientar o trabalho de outros funcionários;

04. desenvolver atividades de programação;

05. executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo.

QUALIFICAÇÃO:

Curso técnico de contabilidade, com habilitação para o exercício da profissão.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ASSISTENTE PARLAMENTAR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Supervisionar e executar atividades burocráticas e parlamentares examinando processos, redigindo e revisando documentos, emitindo pareceres, consultando publicações oficiais e outros instrumentos, para garantir a perfeita operacionalização dos serviços.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. coordenar e executar trabalhos e atividades da sua área, assistindo à chefia nas etapas de cada processo, desenvolvendo estudos, levantamentos, planejamento, distribuindo, conferindo e revisando os serviços, para garantir a qualidade e a realização dos mesmos;

02. agilizar os processos referentes à sua unidade organizacional, examinando matérias, fazendo cálculos, redigindo contratos, emitindo pareceres e interpretando e cumprindo a legislação específica;

03. elaborar e revisar minutas de relatórios, circulares, ofícios, portarias, etc., baseando-se nas instruções recebidas e analisando a necessidade de adaptações e/ou alterações, para adotar providências de interesse da Câmara Municipal;

04. participar do desenvolvimento de novos processos de trabalho, contribuindo com seu conhecimento e experiência, para obter os resultados esperados e promover a racionalização dos serviços;

05. representar a chefia na sua ausência ou impossibilidade de comparecimento, prestando informações, coordenando a unidade, respondendo através de delegação, para garantir a continuidade dos serviços;

06. realizar trabalhos gerais de escritório, datilografando documentos diversos, dirimindo dúvidas, escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas.

07. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior.

Timóteo, 23 de julho de 1990

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ADVOGADO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Executar atividades correspondentes à sua respectiva habilitação profissional;

DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. assessorar Comissões Permanentes e Especiais, para e durante a realização de reuniões ordinárias e extraordinárias, elaborando pareceres e relatórios;

02. coordenar a tramitação do processo legislativo, em todas as suas fases;

03. rever, periodicamente, os processos legislativos paralizados, propondo a destinação mais adequada a cada caso;

04. assessorar a Mesa Diretora e o Plenário, para e durante a realização de sessões plenárias, no concernente ao processo legislativo e à observância do Regimento Interno;

05. supervisionar a preparação das atas das sessões plenárias;

06. elaborar pronunciamentos para os Vereadores, mediante solicitação;

07. minutar representações, moções e indicações;

08. proceder estudos e pesquisas, relativos à sua área de atuação;

09. executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo.

QUALIFICAÇÃO:

Curso de Direito, com habilitação para o exercício da profissão.

MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 1           – CONHECIMENTOS

DEFINIÇÃO:      Este fator tem a finalidade de avaliar o nível mínimo de conhecimentos exigidos para a execução plena das tarefas, adquiridos em instituições formais de ensino e/ou por práticas profissionais. Não observar-se-á rigorosamente, a forma de aquisição desses conhecimentos, a menos que se trate de cargos privativos de profissionais que têm que se credenciar legalmente. Serão levados em conta os conhecimentos básicos e os específicos, obtidos a nível de formação regular, estágio supervisionado e/ou cursos de especialização.

GRAU


PONTOS
                   DESCRIÇÃO

 1
  25
O desempenho do cargo não requer conhecimentos teóricos. É desejável que o ocupante seja alfabetizado.

 2
  37
Conhecimentos equivalente à 4ª série do 1º grau, sem necessidade de aprendizagem especializada.

 3
  54
Conhecimentos equivalentes ao 1º grau completo, ou ao 1º grau incompleto (até a 4ª série) com conhecimentos adicionais adquiridos através de prática profissional para o uso de métodos, técnicas, processos, máquinas etc.

 4
  79
Conhecimentos equivalentes ao 2º grau completo ou 1º grau completo com conhecimentos adicionais, adquiridos através de cursos de complementação e/ou específicos para o uso de métodos, técnicas, processos, máquinas, equipamentos, etc., ou vivência na área

 5
 116
Conhecimentos equivalentes ao 3º grau incompleto ou 2º grau completo com conhecimentos gerais e específicos em um campo técnico, adquiridos, através de estágios e/ou cursos.

 6
 170
Conhecimentos equivalentes ao 3º grau completo importando graduação acrescidos de estágio de complementação educacional (durante a graduação).

 7
 250
Conhecimentos equivalentes ao 3º grau completo importando graduação, acrescidos de curso de especialização de no mínimo 180 horas/aulas e/ou a nível de pós-graduação
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MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 2            – EXPERIÊNCIA

DEFINIÇÃO:       Este fator  visa   a    avaliar   o   tempo mínimo necessário ao pleno desempenho das atribuições de cargo. Levar-se-á em conta que o ocupante do cargo já possui os conhecimentos teóricos necessários. Para análise do cargo em relação ao fator,  será considerada a execução prolongada de tarefas de natureza compatível.

GRAU
PONTOS
                 DESCRIÇÃO

 1
 15
 Até 3 meses, inclusive

 2
 24
 De 3 a 12 meses, inclusive

 3
 38
 De 1 a 2 anos, inclusive

 4  
 60
 De 2 a 4 anos, inclusive

 5
 94
 De 4 a 6 anos, inclusive

 6
150
 Mais de 6 anos
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MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 3            – COMPLEXIDADE DAS ATRIBUIÇÕES

DEFINIÇÃO:         Este   fator    avalia   o cargo quanto ao grau de dificuldade para o desempenho das tarefas que compõe, a natureza das atribuições (aplicação, adaptação e concepção de soluções para os problemas) e sua diversificação, e o grau de autonomia com que o funcionário as executa.

GRAU
PONTOS
                   DESCRIÇÃO



 1
  15
As atribuições compreendidas no cargo são simples e invariáveis na sua natureza. O ocupante segue regras e instruções detalhadas. Embora não seja necessário orientação minuciosa para o seu desempenho, a verificação é freqüente.



 2
 38
A maioria  das atribuições do cargo é simples e pouco variável, ou rotineiras. O exercício do emprego/cargo necessita de orientação e a verificação é ocasional 

 3
 38
As atribuições compreendidas no cargo são diversificadas exigindo escolha discriminada de soluções já conhecidas e/ou interpretação de instruções, desenhos e/ou dados gerais.

Recebe orientação e a verificação é periódica.

 4
 60
As atribuições compreendidas no cargo são na maioria diversificadas e de complexidade mediana. O ocupante  pondera e analisa situações e dados variados segundo padrões gerais, sem necessidades de supervisão contínua, solicitando atenção somente para esclarecimentos ocorridos fora da rotina e das instruções pré-definidas.

 5
 94
As atribuições compreendidas no cargo ensejam com alguma freqüência, a seleção de métodos e/ou técnicas para a solução de problemas relativamente complexos. As situações são diferentes e o ocupante desenvolve seu trabalho recebendo orientações genéricas de seu supervisor, resolvendo sozinho alguns acontecimentos ocorridos fora das instruções pré-estabelecidas.

6
 150
As atribuições compreendidas no cargo desmandam a análise de dados de significativa complexidade, buscas  e escolhas de meios aplicáveis à solução de problemas novos. O ocupante planeja e executa trabalhos sem intervenção do superior imediato.
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MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 4            – RESPONSABILIDADE POR CONTATOS

DEFINIÇÃO:       Este     fator   avalia    os   tipos   de   contatos requeridos para o desempenho das atribuições do cargo, observadas a freqüência, a habilidade e dificuldades em obter resultados/informações.

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO



 1
  6
Contatos que requerem simples cortesia em assuntos rotineiros relativos às suas funções.

 2
 13
Contatos freqüentes, internos e/ou externos, que requerem cortesia para tratar de assuntos rotineiros, prestar simples informações e/ou obter esclarecimentos.

 3
 28
Contatos freqüentes, internos e externos, que exigem tato e habilidade para obter resultados e/ou esclarecimentos específicos. A capacidade é importante, mas não indispensável.

 4 
 60
Contatos muito freqüentes, internos e externos, que exigem perspicácia, capacidade de persuasão, tato e urbanidade para obter resultados em assuntos de natureza variada. As habilidades do ocupante constituem fator crítico para o desempenho satisfatório do cargo.
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MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 5            – RESPONSABILIDADE POR DADOS CONFICENCIAIS

DEFINIÇÃO:       Este fator   avalia  as  conseqüências   que podem advir pela quebra de sigilo ou circulação inadequada de informações confidenciais, durante a execução de tarefas do cargo, no âmbito da Prefeitura ou fora dela.

GRAU
PONTOS
                     DESCRIÇÃO



 1
  8
As atribuições do cargo não propiciam acesso a informações confidenciais, no seu desempenho normal.

 2
 17
As atribuições do cargo propiciam o acesso a informações reservadas e de circulação interna cuja divulgação não chega a causar problema.

 3
 37
O ocupante tem acesso a informações confidenciais, cuja divulgação poderá trazer inquietação dentro da Administração Municipal e/ou pequenos prejuízos de ordem variada.

4
 80
O ocupante tem acesso irrestrito a informações altamente sigilosas, cuja divulgação poderá ocasionar elevados prejuízos de ordem administrativa, financeira e à imagem da Câmara Municipal.
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MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 6            – RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO

DEFINIÇÃO:      Este  fator  avalia  a   possibilidade  de   causar danos ou prejuízos diretos e indiretos a máquinas, equipamentos e recursos, no desempenho das atribuições do cargo. Não levar-se-á em conta o provável montante das perdas causadas ao patrimônio em conseqüência de atos normais de descuidos durante a execução dos trabalhos. Por recursos entende-se os financeiros e o patrimonial em geral, que possam ser expressos em valores tangíveis.

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO



 1
  8
Probabilidade mínima de causar danos ou prejuízos a máquinas, equipamentos e recursos utilizados no serviço.

 2
 14
Probabilidade reduzida de causar danos ou prejuízos a máquinas e equipamentos simples ou a recursos de pequeno valor, utilizados no serviço.

 3
 25
Probabilidade significante de causar danos ou prejuízos. As máquinas e equipamentos exigem atenção para evitar paralisação e os recursos são de custo relevante.

 4
 45
Probabilidade altamente significativa de causar danos ou prejuízos a máquinas e equipamentos que exigem maior atenção do que é simplesmente rotineiro e que interferem na realização de parte ou totalidade do trabalho. Os recursos de custos relevantes e de difícil obtenção.

 5
 80
Probabilidade elevadíssima de causar danos ou prejuízos a máquinas, equipamentos e a outros recursos de custos muito relevantes para os serviços da Câmara Municipal.
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MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 7            – RESPONSABILIDADE POR PLANEJAMENTO

DEFINIÇÃO:         Este  fator  visa  a  avaliar  o cargo pelo seu nível de responsabilidade na elaboração de projetos, programas, orçamentos, compras, planos e formulação de diretrizes e políticas. Será analisado o nível de participação nas definições, as áreas de abrangência dos trabalhos e as conseqüências de possíveis erros.

GRAU
PONTOS
                   DESCRIÇÃO



 1
 10
As atribuições compreendidas no cargo não exigem participação na elaboração de projetos, programas, planos, etc.

 2
 22
As atribuições compreendidas no cargo exigem participação em projetos, programas, planos, etc., auxiliando na determinação de assuntos pertinentes (prazos, datas, metodologias, etapas, recursos, etc.), em um setor específico. As falhas ou omissões são prontamente identificadas.

 3
 46
As atribuições compreendidas no cargo exigem participação na elaboração de projetos, programas, planos, etc., setoriais e/ou gerais, auxiliando na definição de objetivos, metodologias, recursos e demais assuntos pertinentes. O ocupante do cargo é co-responsável pelas conseqüências advindas de erros no planejamento.

 4
100
As atribuições compreendidas no cargo exigem a proposição, elaboração e a defesa de projetos, programas, planos, etc., setoriais e gerais, que se mal sucedidos interferem na maioria ou em todas áreas da Câmara Municipal. Os erros ocasiona conseqüências graves e de grande repercussão.
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MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 8            – ESFORÇO FÍSICO

DEFINIÇÃO:         Este  fator  avalia o dispêndio de energia pelo funcionário em condições normais de trabalho, que pode acarretar cansaço físico, seja pela duração do esforço, seja em decorrência da posição habitual ou forçada do corpo requerida pelas tarefas.

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO



 1
  5
O esforço físico exigido é mínimo. O ocupante manuseia objetos leves e permanente a maior parte do tempo sentado.

 2
  9
O esforço físico exigido é em pequeno grau, determinando ao ocupante leve fadiga física.

 3
 16
O trabalho produz fadiga física: o ocupante desempenha atividade em posições incômodas, maneja objetos de peso variado e/ou trabalha com intensa movimentação muscular.

 4
 28
O esforço físico produz elevada fadiga física, pois se dá de forma continuada. As posições incômodas e o manejamento de objetos pesados são freqüentes.

 5
 50
O esforço físico é contínuo e acentuado, causando grande fadiga ao executante.
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MANUAL DE AVALIAÇÃO DE CARGOS

FATOR 9            – ESFORÇO MENTAL/VISUAL

DEFINIÇÃO:        Este fator avalia o grau de fadiga mental e/ou visual decorrente do desempenho das tarefas do cargo. O grau de fadiga deverá ser considerado pela incidência do esforço e sua duração.

GRAU
PONTOS
                  DESCRIÇÃO



 1
  8
As tarefas do cargo exigem pouca atenção mental e/ou visual.

 2
 14
As tarefas do cargo exigem atenção a detalhes para atender a instruções, alterar o curso de operações simples de modo a exigir razoável concentração mental e/ou visual.

 3
 25
As tarefas englobadas no cargo demandam acentuada atenção visual e/ou mental, face ao desempenho de tarefas que variam essencialmente.

 4
 45
As tarefas do cargo exigem atenção mental e/ou visual quase continuada. A maioria das tarefas exige estudos minuciosos e concentrados, em grau elevado.

 5
 80
As tarefas exigem atenção mental e/ou visual continuada, produzindo fadiga elevada. A maioria das tarefas exige atenção a minúcias e concentração em grau mais elevado
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